
PROCESSO 55/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 42/2023
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021)

1.1. Contratação de serviços especializados de limpeza e impermeabilização de caixa d’água,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QTD R$ UNIT R$ QUINQUENAL

1
Impermeabilização  do  reservatório  de  água
potável com capacidade de 25.000 Litros. 13595

Serviço
quinquenal 1 R$ 8.663,33 R$ 8.663,33

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QTD R$ SEMESTRAL R$ ANUAL

2
Limpeza (higienização,  desinfecção e análises
bacteriológicas)  do  reservatório  de  água
potável com capacidade de 25.000 Litros.

13595 Serviço
semestral

2 R$ 1.470,00 R$ 2.940,00

1.2. Havendo  eventual  divergência  entre  o  CATSER  e  a  descrição/especificação  dos  itens,
prevalecerão estas últimas.

1.3. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses,  contados  da  assinatura  do
contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  De acordo com o
Estudo Técnico Preliminar, trata-se de serviço continuado.

1.4. Para a presente contratação, poderá o Termo de Contrato ser substituído por instrumento
equivalente nos termos do Art. 95, Inc. I da Lei nº 14.133 de 2021, o qual vinculará as partes a este
Termo de Referência e a Proposta da Contratada.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.603,33 (onze mil, seiscentos e três reais e
trinta e três centavos), conforme custos unitários da tabela acima.

1.6. A aquisição do objeto desta dispensa eletrônica será adjudicada por item.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII,
alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021)

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei
nº 14.133/2021)

3.1. A descrição da solução, como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Sustentabilidade.

4.1.1.1.A aquisição do serviço deste Termo obedecerá aos critérios de sustentabilidade am-
biental contidos no Guia Nacional de Contrações Sustentáveis, no que couber.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não  haverá  exigência  da  garantia  da  contratação  dos  arts.  96  e  seguintes  da  Lei  nº
14.133/21, pelas razões a seguir justificadas.

4.3.1. A presente dispensa de licitação visa aquisições de baixo vulto, assim não haverá obri-
gações futuras.

4.3.2. O pagamento somente será efetivado após o recebimento definitivo do objeto.

4.3.3. A garantia é obrigatória apenas para os contratos que envolvam a execução de serviços
continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do Decreto nº
9.507, de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, o
que não é o caso da presente contratação.

5. VISTORIA

5.1. Poderá ser realizada avaliação prévia do local  de execução dos serviços pelo fornecedor
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo-lhe
assegurado o direito de realização de vistoria prévia, com acompanhamento de servidor designado
para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h.

5.2. Serão disponibilizados data e horário distintos aos interessados para a vistoria prévia.

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa (ou responsável técnico) deverá estar devi-
damente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela em-
presa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.3.1. A vistoria será realizada na sede do Conselho situada à Praia de Botafogo, nº 228 / loja
119 B – Botafogo – Rio de Janeiro/RJ.

5.3.2. O agendamento deverá ser realizado junto ao setor de Apoio Administrativo do Cre-
merj, através do e-mail apoioadm@crm-rj.gov.br ou pelos telefones (21) 3184-7276 / 7066.
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5.4. A não realização da vistoria não embasará posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021)

6.1. O prazo para início da execução dos serviços é de 5 (cinco) dias úteis, contados da assinatu-
ra do contrato.

6.1.1. A empresa vencedora deverá indicar endereço de e-mail para recebimento da solicita-
ção de serviço, no que couber.

Condições de execução:

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica para o item 1: 

6.2.1. Avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou caixa d’água, visando minimizar os
riscos de acidente e otimizar a execução do serviço.

6.2.2. Verificar antecipadamente as condições de acessibilidade; o estado do reservatório e
da tampa; se a(s) bóia(s),  registro(s) e tubulações apresentam defeitos. Se houver eventuais
defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades à fiscalização.

6.2.2.1. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de Não
Conformidade  relatando  as  condições  da  caixa  d’água  ou  reservatório  indicando  o(s)
motivo(s) dessa impossibilidade.

6.2.3. Deverão ser respeitadas, no que couber, as legislação e normativas correlatas.

6.2.3.1. Portaria Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 2.914,
de  12  de  dezembro  de  2011,  que  dispõe  sobre  os  procedimentos  de  controle  e  de
vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.

6.2.3.2. Lei nº 1.893, de 20 de novembro de 1991, que estabelece a obrigatoriedade da
limpeza e higienização dos reservatórios de água para fins de manutenção dos padrões de
potabilidade.

6.2.3.3. Decreto nº 20.356, de 17 de agosto de 1994, que regulamenta a Lei nº 1.893,
de 20 de novembro de 1991, que estabelece a obrigatoriedade de limpeza e higienização
dos reservatórios de água para fins de manutenção dos padrões de potabilidade.

6.2.3.4. MN-353 – Manual de limpeza e desinfecção de reservatórios de água.
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6.2.3.5. MF-404  –  Método  de  determinação  do  número  mais  provável  (NMP)  de
coliformes totais em amostras de água destinada ao consumo humano, pela técnica dos
tubos múltiplos.

6.2.3.6. MF-447 – Método de determinação de unidades formadoras de colônias (UFC)
de coliformes totais pela técnica das membranas filtrantes.

6.2.3.7. MN-707 – Manual de amostragem da qualidade da água.

6.2.4. Emissão de laudo técnico da impermeabilização, obrigatório para receber o serviço.

6.2.5. Realização de laudo com a garantia do serviço prestado.

6.3. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica para o item 2: 

6.3.1. Avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou caixa d’água, visando minimizar os
riscos de acidente e otimizar a execução do serviço.

6.3.2. Verificar antecipadamente as condições de acessibilidade; o estado do reservatório e
da tampa; se a(s) bóia(s),  registro(s) e tubulações apresentam defeitos. Se houver eventuais
defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades à fiscalização.

6.3.2.1. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de Não
Conformidade  relatando  as  condições  da  caixa  d’água  ou  reservatório  indicando  o(s)
motivo(s) dessa impossibilidade.

6.3.3. Deverão ser respeitadas, no que couber a seguinte legislação e normativas correlatas:

6.3.3.1. Portaria  do  Ministério  da  Saúde/Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  nº
2.914, de 12 de dezembro de 2011, que dispõe sobre os procedimentos de controle e de
vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.

6.3.3.2. Lei nº 1.893, de 20 de novembro de 1991, que estabelece a obrigatoriedade da
limpeza e higienização dos reservatórios de água para fins de manutenção dos padrões de
potabilidade.

6.3.3.3. Decreto nº 20.356, de 17 de agosto de 1994, que regulamenta a Lei nº 1.893, de
20 de novembro de 1991, que estabelece a obrigatoriedade de limpeza e higienização dos
reservatórios de água para fins de manutenção dos padrões de potabilidade.

6.3.3.4. MN-353 – Manual de limpeza e desinfecção de reservatórios de água.
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6.3.3.5. MF-404  –  Método  de  determinação  do  número  mais  provável  (NMP)  de
coliformes totais em amostras de água destinada ao consumo humano, pela técnica dos
tubos múltiplos.

6.3.3.6. MF-447 – Método de determinação de unidades formadoras de colônias (UFC)
de coliformes totais pela técnica das membranas filtrantes.

6.3.3.7. MN-707 – Manual de amostragem da qualidade da água.

6.3.4. Emissão de laudo técnico de limpeza, obrigatório para recebimento do serviço.

6.3.5. Realização de análise bacteriológica em laboratório, de forma a certificar que a saúde
dos usuários será preservada.

Local da prestação dos serviços

6.4. O serviço será realizado na sede do Conselho situada à Praia de Botafogo, nº 228, 119 B –
Botafogo – Rio de Janeiro/RJ.

Materiais a serem disponibilizados

6.5. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades esta-
belecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-
das e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e, cada parte, responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-
tâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

7.3. As comunicações entre o Cremerj e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

7.4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente ao Cremerj ou a tercei-
ros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscaliza-
ção ou o acompanhamento pela CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

7.5. O Cremerj poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que de-
vam ser cumpridas de imediato.
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7.6. Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE poderá convocar o representante da CON-
TRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.7. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

7.7.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comer-
ciais não transferirá ao Cremerj a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

Da fiscalização do contrato:

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.9. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medi-
das convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

7.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a re-
gularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

7.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá noti-
ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III).

7.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as me-
didas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

7.14. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri-
das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).
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7.15.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contra-
tual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.16.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

Da gestão do contrato:

7.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza-
ção contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contra-
tuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.17.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventu-
ais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.17.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informan-
do, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.17.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela
CONTRATADA, com menção ao desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.17.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-
trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competên-
cia para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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7.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7.19. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato onde se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza-
ção e gestão nos termos do contrato.

8. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

8.1. Para aferição da qualidade da prestação dos serviços, será indicada a retenção ou glosa no
pagamento,  proporcional  à  irregularidade verificada,  sem prejuízo das sanções cabíveis,  caso se
constate que a CONTRATADA:

8.1.1. não produziu os resultados acordados;

8.1.2. deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades con-
tratadas;

8.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento do objeto:

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no momento de sua execução, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exi-
gências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do
Decreto nº 11.246, de 2022).

8.2.1. O prazo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança da CONTRA-
TADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do con-
trato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter admi-
nistrativo (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
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8.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

8.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal téc-
nico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicado-
res previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre -
ções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl-
tima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

8.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo.

8.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebi-
mento provisório, por servidor do setor solicitante da demanda ou comissão designada pela autori-
dade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

8.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminis-
trativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetiva-
mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de  atesto  de  cumprimento de  obrigações,  conforme regulamento (art.  21,  VIII,  Decreto  nº
11.246, de 2022).

8.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas corre-
ções.

8.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços presta-
dos, com base nos relatórios e documentações apresentadas.
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8.4.4. Solicitar à empresa que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

8.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos proce-
dimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-
tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à em -
presa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

8.5.1. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo
Cremerj durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

8.5.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-
dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu-
ção do contrato.

Da liquidação:

8.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documen-
to, tais como:

I. o prazo de validade;
II. a data da emissão; 
III. os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV. o período respectivo de execução do contrato; 
V. o valor a pagar; e 
VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pro-
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videncie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da si-
tuação, sem ônus à CONTRATANTE.

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-
nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.11. O Conselho deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licita-
ção, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa-
ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-
plência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se-
jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à resci-
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.

8.15. Havendo efetiva execução do objeto, os pagamentos serão feitos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

Do prazo de pagamento:

8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da li -
quidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

8.17. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Da forma de pagamento:

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicadas pela CONTRATADA.
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8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando hou-
ver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

8.21. A CONTRATADA, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Da cessão de crédito:

8.22. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.22.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CON-
TRATANTE.

8.23. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.24. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte da CONTRATADA (cedente), a celebração do aditamento de ces-
são de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra im-
pedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber be-
nefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.25. O crédito a  ser  pago à cessionária é exatamente aquele que seria  destinado à cedente
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as de-
fesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicá-
veis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.26. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a inte-
gral responsabilidade da CONTRATADA.
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8.27. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-
das e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e, cada parte, responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de lici-
tação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de menor preço.

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generali-
dade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

9.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

9.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecno-
lógica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou com o item perti-
nente, por meio da apresentação de certidões/atestados, por pessoas jurídicas de direito públi-
co ou privado, ou emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

9.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiti-
midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado
o objeto contratado, dentre outros documentos.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento do CREMERJ deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA PRÉ-
EMPENHO

VALOR PARA
EXERCÍCIO 2023

VALOR GLOBAL
ESTIMADO

6.2.2.1.1.33.90.36.012 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS 55/2023 e
56/2023

R$ 10.133,33 R$ 11.603,33

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do
orçamento  pela  Diretoria  do  Cremerj  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante
apostilamento.
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11. DOS CASOS OMISSOS

11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2023.

(ORIGINAL SEGUE ASSINADO E ANEXO AO PROCESSO)
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